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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Licitação destinada a participação exclusiva de ME/EPP. 

Esta licitação NÃO APLICA restrição de localidade relativamente à sede geográfica 
da licitante e APLICA prioridade de contratação a empresas locais (art. 48, §3º da Lei 

Complementar nº 123/06). 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2026 
Modalidade: DISPENSA, na Forma ELETRÔNICA. 
 
DISPENSA DL30/2026 
Tipo: Compras e Serviços. 
 
Forma de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
Objeto: Contratação de serviços especializados para elaboração e instituição da nova Lei 
do Plano Municipal de Educação (PME), em conformidade com as diretrizes, metas e 
estratégias estabelecidas pela Lei nº 15.388/2026, que institui o novo Plano Nacional de 
Educação (PNE). 
 
Valor máximo total da contratação: R$ 39.976,00 (Trinta e nove mil e novecentos e setenta 
e seis reais) 
 
Data da Sessão: 18/06/2026 – No Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, disponível no 
endereço eletrônico www.bll.org.br.  
 
Horário da Fase de Lances: Das 08h30 às 09h30. 
 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados, na Prefeitura do Município de Quatro 
Pontes, situada no endereço acima, durante o horário normal de expediente, das 8h00min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, mediante pagamento dos custos da reprodução 
gráfica, se for o caso, ao custo de R$ 0,20 por página, pago por boleto bancário a ser 
fornecido pelo Município, ou, gratuitamente através do site 
www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações.  
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
endereço eletrônico www.bll.org.br. - Publique-se. 
 

Quatro Pontes, PR, em 12 de junho de 2026. 
 
 
 
 

DÉLCIO JOSÉ TONELLI 
Prefeito em exercício 

 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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EDITAL 

 
Contratação Direta - Lei n° 14.133/2021 
Processo Administrativo n° 107/2026 

Dispensa de Licitação DL30/2026 
   
O Município de  Quatro Pontes torna público que, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço na hipótese 
do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 190/23, 
e demais normas aplicáveis. 
  
Data da Sessão: 18/06/2026. 
 
Recebimento de Propostas: Até às 08h00 do dia 18/06/2026. 
 
Início da Sessão/Disputa de Lances: 08h30 do dia 18/06/2026. 
 
1. OBJETO  
A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade do Município em elaborar 
e instituir a nova Lei do Plano Municipal de Educação (PME), em conformidade com as 
diretrizes e metas estabelecidas pela Lei nº 15.388/2026, que institui o novo Plano Nacional 
de Educação (PNE). 
 

Item Descrição 
 

Modalidade 

Carga / 

Horária  

Valor Total 

(R$) 

1 
Assessoria inicial para 

alinhamento institucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

Online e 

Remoto 

 

 

100 (horas) de 

assessoria 

 

R$ 39.976,00 

2 
Assessoria na organização da 

Comissão do PME 

3 
Assessoria técnica para 

elaboração de ato normativo 

4 Assessoria formativa á Comissão 

5 
Assessoria na elaboração do 

diagnostico situacional 

6 
Assessoria na construção das 

metas e estratégias 

7 
Assessoria na redação final do 

PME 

8 
Acompanhamento da audiência 

pública 

9 
Assessoria na tramitação 

legislativa 

Valor total estimado R$ 39.976,00 (Trinta e nove mil e novecentos e setenta e seis reais) 

 
1.1 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme Decreto Municipal 
nº 181/2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
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1.2. O objeto enquadra-se como de bem comum, a ser contratado na modalidade Dispensa 
de Licitação, na forma Eletrônica, em conformidade com a Lei nº 14.133/21. 
1.3. O critério de julgamento adotado é o Menor Preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e no Termo de Referência - Anexo I. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica ocorrerá por meio do Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br. 
2.2. O procedimento será divulgado no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no sítio 
eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município. 
2.3. O Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL poderá ser acessado pelo endereço 
www.bll.org.br. 
2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.7. O disposto aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); e sociedades cooperativas. 
2.8. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados 
e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.9. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

http://www.bll.org.br/
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
3.5. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 
de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.10.2. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação; 
3.10.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
3.10.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.11. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.12.1. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 
ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 
seu lance final aceitável. 
3.12.2. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 
neste aviso.  
3.12.3. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.12.4. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
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3.12.5. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.4.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Contratação Direta. 
4.5 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.6 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.7 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance, vedada a identificação do fornecedor. 
4.8 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
4.8.2 Encerrado o procedimento de envio de lances, o órgão ou entidade promotores do 
procedimento realizará a negociação com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa para 
a Administração com a proposta melhor classificada para a concretização do princípio da 
economicidade e da maximização do interesse público, conforme artigo 5º da Lei Federal nº 
14.133/21, e procederá a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado 
pela Administração. 
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo 
de contratação. 
5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, 
acompanhada de documentos complementares, se necessários.  
5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.6.1 Contiver vícios insanáveis; 
5.6.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
5.6.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6.5 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
5.7.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração ou da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, quando houver 03 ou mais preços 
registrados. 
5.7.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do agente de contratação, pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o 
substituir, que comprove: 
5.7.2.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.7.2.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.7.3 O agente de contratação, quando o substituir, poderá solicitar que seja encaminhado, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, planilha detalhada contendo os custos diretos e 
indiretos relacionados ao fornecimento do objeto, sob pena de não aceitação da proposta. 
5.7.4 Fica facultado ao agente de contratação, questionar o licitante acerca da possibilidade 
de fornecimento do objeto pelo valor ofertado durante toda a vigência da ata ou contrato, 
podendo solicitar manifestação/justificativa que demonstre a exequibilidade. 
5.7.5  Havendo o questionamento conforme item anterior, deverá o licitante manifestar-se no 
prazo de 10 (dez) minutos, sendo que, caso afirmativa, dispensar-se-á as diligências.  
5.7.6  Caso afirmativa a manifestação do licitante, a não manutenção da proposta, 
posteriormente, sujeitará as infrações e sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, 
resguardado o direito à ampla defesa. 
5.7.7  Quando o licitante apresentar preço final inferior a 80% (oitenta por cento) do valor 
orçado pela Administração ou da média dos preços ofertados para o mesmo item, quando 
houver 03 ou mais preços registrados, será obrigatória a realização de diligências para aferir 
a legalidade e exequibilidade da proposta.  
5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
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5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.10  Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade promotora do procedimento 
deverá solicitar, por meio do Sistema Eletrônico, o envio da proposta, adequada ao último 
lance ofertado pelo vencedor, e, se necessário, de documentos complementares, a fim de 
proceder à contratação. 
5.11  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
5.12  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO   
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:   
6.2.1 SICAF;   
6.2.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.3 Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, site do TCE-
PR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail /ConsultarImpedidos.aspx). 
6.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
6.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no respectivo Relatório. 
6.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.7 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
6.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.8.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.8.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
6.9 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 
SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://certidoes-/
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sistema, no prazo de 02 (duas) horas úteis, sob pena de inabilitação, conforme Art. 28 do 
Decreto Municipal nº 190/2023. 
6.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
6.12 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.13 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
6.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.15 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.15.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
6.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
6.17 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante 
vencedor, bem como a eventual análise técnica, o procedimento será encaminhado pelo 
agente de contratação à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 
6.17.1 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, 
quando o seu objeto possuir mais de um lote. 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   
7.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante 
vencedor, bem como a eventual análise técnica, o procedimento será encaminhado pelo 
agente de contratação à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 
7.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, 
quando o seu objeto possuir mais de um lote. 
 
8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso 
à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou 
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
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8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
8.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
9.2. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
9.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
9.4.1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.4.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13. 
9.5. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
9.5.1. Advertência pela falta do subitem a) do item 9.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
9.5.2. Multa que pode variar de 0,5% a 30% (Decreto Municipal nº 194/23) sobre o valor 
estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 
previstas.  
9.5.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos do item 9.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
9.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
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previstos no item 9.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave. 
9.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (Art. 156, §9º Lei Federal nº 
14133/21). 
9.8. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (Art. 156, §7º Lei Federal nº 14.133/21). 
9.9. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157 Lei Federal nº 14.133/21). 
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º Lei Federal nº 14.133/21). 
9.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias conforme Lei Municipal nº 2.234/19, 
art. 15, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.12. das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.13. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º Lei Federal nº 14.133/21): 
9.13.1. Natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.13.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.13.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.13.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.13.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
9.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159 
Lei Federal nº 14.133/21). 
9.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (Art. 160 Lei Federal nº 14.133/21). 
9.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 Lei Federal nº 14.133/21). 
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9.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº 
14.133/21.  
9.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 
10. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
10.1. O Município realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente obrigado. 
10.2. O Município fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos 
pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos do Decreto Municipal nº da 
Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento 
acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituição Federal de 1988. 
10.2.1. As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 
1234/12, e atualizações posteriores, editada nos termos do Art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96, 
aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  
10.2.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 
informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como 
as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº 1234/12.  
10.2.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes 
da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez 
atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I 
do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
11.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data. 
11.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
11.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
11.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
11.2. As providências dos subitens do item 11, também poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
11.5. Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos nos manuais de acesso e 
operacionalização dos Sistemas eletrônicos como Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, 
disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br. 
11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

http://www.bll.org.br/
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11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.9. Na hipótese de documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente 
de Contratação. 
11.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
11.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
11.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
11.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
11.14. Qualquer licitante ou interessado havendo inconformismo em relação a qualquer ato 
deste procedimento poderá imediata e motivadamente peticionar em defesa de suas 
alegações, nos termos do Art. 165 e 166 da Lei Federal nº 14.133/21, no que cabível. 
 
12. INTEGRAM ESTE EDITAL 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Documentos de Habilitação; 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IV – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V – Declaração de Pleno Conhecimento e Aceitação das Regras e das Condições 
Gerais da Contratação Constantes do Procedimento; 
Anexo VI – Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo VII – Minuta do Contrato Administrativo. 

 
Quatro Pontes, PR, 12 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

DÉLCIO JOSÉ TONELLI 
Prefeito em exercício 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
Contratação de serviços especializados para elaboração e instituição da nova Lei do Plano 
Municipal de Educação (PME), em conformidade com as diretrizes, metas e estratégias 
estabelecidas pela Lei nº 15.388/2026, que institui o novo Plano Nacional de Educação 
(PNE). 

Item Descrição 
 
Modalidade 

Carga / 
Horária  

 

Valor Total 
(R$) 

1 
Assessoria inicial para alinhamento 
institucional 

 
 
 
 
 
 
 

Online e 
Remoto 

 
 
100 (horas) de 
assessoria 

 
R$ 

39.976,00 

2 
Assessoria na organização da Comissão 
do PME 

3 
Assessoria técnica para elaboração de 
ato normativo 

4 Assessoria formativa á Comissão 

5 
Assessoria na elaboração do 
diagnostico situacional 

6 
Assessoria na construção das metas e 
estratégias 

7 Assessoria na redação final do PME 

8 Acompanhamento da audiência pública 

9 Assessoria na tramitação legislativa 

Valor total estimado R$ 39.976,00 (Trinta e nove mil e novecentos e setenta e seis reais) 

 

Especificações Técnicas 

Contratação de Pessoa Jurídica para a intermediação na contratação Do Plano Municipal, 

em conformidade com as diretrizes e metas estabelecidas pela Lei nº 15.388/2026, que 

institui o novo Plano Nacional de Educação (PNE), para a Secretaria de Educação Pública 

do Município de Quatro Pontes. 

 1.3 O objeto desta contratação enquadra-se como de bem comum, conforme Decreto 

Municipal nº 181, de 29 de setembro de 2023. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 365 (Trezentos sessenta e cinco) dias, 

contados a partir da assinatura do Contrato, prorrogável na forma da Lei 14.133/2021. 

 

Forma de Fornecimento 

1.5. Será adotado Processo Licitatório na modalidade Dispensa, na forma Eletrônica, com 
a forma de julgamento Menor Preço por Lote.  

1.6. A contratação direta, por dispensa de licitação, está respaldada no Art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 
Forma de Fornecimento 
1.7. Será adotado Processo Licitatório na modalidade Dispensa, na forma Eletrônica, com a 
forma de julgamento Menor Preço por Lote.  
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1.8. Será exigido que as empresas participantes cumpram os requisitos mínimos exigidos 
para o cadastramento e participação no processo e assegurem o cumprimento dos 
compromissos firmados. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA, DA FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Contratação de Pessoa Jurídica para a presente contratação tem por finalidade atender 
à necessidade do Município em elaborar e instituir a nova Lei do Plano Municipal de 
Educação (PME), em conformidade com as diretrizes e metas estabelecidas pela Lei nº 
15.388/2026, que institui o novo Plano Nacional de Educação (PNE). 
2.2. A atualização do PME é medida indispensável para assegurar o alinhamento das 
políticas educacionais locais às diretrizes nacionais, garantindo a articulação entre os entes 
federados, conforme preconiza o ordenamento jurídico educacional brasileiro. O plano 
municipal constitui instrumento estratégico de planejamento de médio e longo prazo, 
estabelecendo metas, estratégias e ações voltadas à melhoria da qualidade da educação, à 
equidade e à universalização do acesso e permanência dos estudantes. 
2.3. A atualização é essencial para garantir o alinhamento às novas diretrizes e estratégias 
nacionais, a estruturação do planejamento com base em ciclos bienais e a adequação aos 
novos mecanismos de monitoramento. A ausência desta atualização compromete a 
efetividade das políticas públicas educacionais do município e pode gerar apontamentos 
pelos órgãos de controle. Esta adequação também representa a consolidação de um 
compromisso contínuo com a excelência da rede municipal. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A solução envolve a Contratação de Pessoa Jurídica para a presente contratação tem 
por finalidade atender à necessidade do Município em elaborar e instituir a nova Lei do Plano 
Municipal de Educação (PME). 
3.2. O objeto é classificado como Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
3.3. O contrato terá prazo de execução de 10 (Dez) meses, podendo ser prorrogado 
mediante justificativa devidamente fundamentada, observadas as disposições legais e 
contratuais aplicáveis. 
3.4. O contrato terá prazo de vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
3.5. A licitação será do tipo Menor Preço, adotando-se como critério de julgamento o "Menor 
Preço por Lote", conforme as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. Não serão 
admitidas propostas que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou zerados, nem 
quaisquer outros incompatíveis com os preços praticados no mercado. Da mesma forma, 
não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis, que demonstrem 
inviabilidade técnica ou econômica para a execução do objeto contratual, sob pena de 
desclassificação da proposta em caso de descumprimento destas condições. 
3.6. Tendo em vista os aspectos acima observados, permite-se concluir que 
economicamente a presente solução é a que mais se adequa à realidade da administração. 
Portanto, a contratação é a mais viável para produzir os resultados pretendidos pela 
administração em termos técnicos e econômicos. 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1. Trata-se de bem comum, a ser contratado na modalidade Dispensa de Licitação, na 
forma Eletrônica, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto nº 12.807/2025 
(atualização dos valores), Art. 75. É dispensável a licitação: II – para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais 
e onze centavos), no caso de outros serviços e compras. 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo II do Edital. 
4.4. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no Anexo II do Edital.  
4.5. A qualificação técnica exigida está prevista no Anexo II do Edital. 
 
5. PESQUISA DE PREÇOS 
5.1. O valor de referência estimado da contratação é de R$ 39.976,00 (Trinta e nove mil e 
novecentos e setenta e seis reais). 
5.2. O valor estimado para a Formação de Registro de Preços foi apurado com base em 
pesquisa de mercado, realizou-se consulta direta a fornecedores, garantindo assim a 
abrangência e representatividade da amostra de preços. 
5.3. O valor estimado constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP) reflete, portanto, 
parâmetros atualizados e representativos do mercado, obtidos por meio de ferramenta oficial 
de consulta e complementados por pesquisa suplementar. Este procedimento confere 
transparência, economicidade e aderência às práticas de mercado, além de contribuir para 
a viabilidade e o sucesso da futura contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
motobombas e serviços associados ao sistema de água do Município de Quatro Pontes. 
 
6. PARCELAMENTO DO OBJETO 
6.1 Não se recomenda o parcelamento, pois o objeto é integrado e interdependente. A 
fragmentação comprometeria a coerência técnica e a unidade metodológica do documento 
final. 
 

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS  
7.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem ou serviço de luxo, 
conforme Decreto nº 181, de 29 de setembro de 2023. O objeto desta contratação é 
classificado como comum pela legislação vigente (Lei 14.133/2021, Art. 6º, XIII), permitindo 
sua completa especificação através de parâmetros objetivos e padrões de mercado 
consolidados. 
 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
8.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos 
ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos 
órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental. 
 
 

Exclusividade de Item para ME/EPP e Aplicação da Preferência de Empate 
8.2. Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 034/2025, que institui o novo Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte no Município de Quatro Pontes, a presente licitação será 
exclusiva para participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP). 
3.1. Deve ser aplicada exclusivamente a prioridade de contratação prevista no art. 48, § 3º, 
da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 4º, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 
034/2025, consistente na preferência para microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no âmbito local, limitada ao percentual máximo de 10% sobre o melhor preço 
válido apresentado, desde que atendidas integralmente todas as condições do edital. A 
aplicação dessa regra não implica exclusividade, não restringe a competitividade e não limita 
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a participação por critério geográfico. Todas as empresas interessadas participam em 
igualdade de condições. Entretanto, não se aplica a limitação geográfica quanto a sede 
da licitante, a denominada exclusividade regional. 
8.3. A prioridade somente será acionada após a definição do melhor preço válido, quando 
houver microempresa ou empresa de pequeno porte local com proposta até 10% superior a 
esse valor. Nessa hipótese, será assegurado o direito de preferência, mediante a 
possibilidade de cobertura do melhor preço, desde que a empresa atenda integralmente às 
exigências técnicas, fiscais e jurídicas do edital. 
8.4. Trata-se de mecanismo legal de fomento ao desenvolvimento econômico local, 
expressamente autorizado pela legislação federal e municipal, operando como critério de 
preferência condicionado, sem prejuízo aos princípios da isonomia, da competitividade e da 
seleção da proposta mais vantajosa. 
 
Indicação de Marcas ou Modelos 
8.5. Não se aplica. 
 
Vedação de Marcas ou Modelos 
8.6. Não se aplica. 
 
Exigência de Amostra 
8.7. Não se aplica. 
 
Exigência de Carta de Solidariedade 
8.8. Não se aplica. 
 
Subcontratação 
8.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

Garantia da Contratação 
8.10. Não haverá exigência da garantia da contratação.  
 
9. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1. Na preparação da Proposta de Preços deverá ser considerado que, embora o tipo de 
julgamento seja o MENOR PREÇO POR LOTE, o Município de Quatro Pontes busca 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, priorizando, portanto, a 
qualidade dos produtos licitados. 
9.2. A Contratada assume a responsabilidade integral e direta pela execução do objeto, 
sendo vedada a subcontratação total ou a transferência dessa obrigação. Em seus preços 
devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos sociais, trabalhistas, tributários 
e comerciais. Ademais, compete à Contratada o integral cumprimento da legislação vigente 
relativa a relações trabalhistas, tributos, previdência social, normas de segurança e demais 
disposições aplicáveis. 

9.3. A solução consiste na contratação da execução integral do processo de construção da 
Lei do PME, compreendendo: diagnóstico educacional; alinhamento ao novo PNE; 
mobilização da Comissão Coordenadora; análise normativa; participação social; 
estruturação de mecanismos de monitoramento; e elaboração final do documento e do 
respectivo projeto de lei. 

9.4. Pretende-se obter um PME atualizado e estruturado com metas claras e mensuráveis, 
fortalecendo a gestão municipal. Além da segurança jurídica técnica ao planejamento, o 
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processo buscará efetivar a prática de ser um multiplicador de saberes, engajando as 
equipes locais para que o conhecimento normativo e pedagógico seja levado adiante de 
forma permanente dentro da rede. 

9.5 A contratação deverá contemplar a prestação de Serviços Técnicos Especializados em 
Legislação Educacional, visando a consultoria e assessoria técnica para a construção da 
NOVA LEI do PME. 

9.6. Exigências Técnicas: 

• Equipe multidisciplinar com formação e experiência comprovada em educação; 

• Comprovação de atuação prévia na realização de serviços com o mesmo objeto 
(elaboração de PMEs); 

• Notória expertise e especialização na área de Legislação Educacional municipal e 
nacional. 

9.7 O licitante deverá apresentar proposta para o item, de acordo com as condições e 

exigências descritas neste Termo de Referência.  

8.9 Para atender às necessidades identificadas no diagnóstico da demanda, a contratação 

deverá abranger a prestação do item conforme objeto, em conformidade com as 

especificações técnicas mínimas que assegurem qualidade e segurança. 

8.9.1 Será necessário que as empresas participantes cumpram os requisitos mínimos 

exigidos para o cadastramento e participação no processo e assegurem a entrega dos itens 

no prazo contratual; 

8.9.2  A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

8.9.3 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos serviços; 

8.9.4 Será de responsabilidade integral da Contratada a observância e o cumprimento da 

legislação e demais instrumentos normativos vigentes a respeito de relações trabalhistas, 

acidentes no trabalho, tributos, previdência social e, todas as demais disposições normativas 

que venham a incidir na execução do Contrato; 

8.9.5 Em sujeição às normas técnicas, os itens devem atender aos requisitos mínimos de 

utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e 

divulgadas por órgãos oficiais competente; 

8.9.6 Será de responsabilidade da contratada, o fornecimento integral de serviços, nos 

quantitativos estimados para a perfeita execução dos objetos. 

8.10 O descumprimento das condições pactuadas poderá acarretar a aplicação de 

penalidades administrativas, conforme previsto na legislação vigente. 

 
10. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
10.1. A entrega dos itens deverá ser realizada nos Setores da Secretária Municipal de 

Educação do Município de Quatro Pontes, nos locais indicados na Autorização de 

Fornecimento, no horário de expediente, das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, em 

dias úteis.  
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10.2. O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado 

mediante justificativa devidamente fundamentada, contados a partir do envio da Autorização 

de Fornecimento. 

10.1. Se forem identificadas inconsistências no serviço contratado ou descumprimento dos 
requisitos básicos, isso acarretará a recusa do serviço. 
10.2. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos locais 
relacionados neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do 
licitante. 
 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços executados pela 
CONTRATADA. 
11.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
11.4. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do 
contratado, no que couber. 
11.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
11.7. Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pelo contratado.  
11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o contratado houver se 
beneficiado de eventuais preferências estabelecidas em lei. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta. 
12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
12.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
12.4. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Contratante. 
12.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:  
12.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
12.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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12.5.3. Certidões que comprovem a regularidade tributária perante as Fazendas;  
12.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
12.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
12.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Município.  
12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
12.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 
12.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 
12.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos. 
 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. Além do previsto no Decreto municipal que regulamenta a gestão e fiscalização dos 
contratos, nesta contratação deverão ser observadas as seguintes regras: 
13.1.1. O contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado, sendo que o Município poderá recusar, desde que 
justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o 
contratado designará outro para o exercício da atividade. 
13.1.2. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 
erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
13.1.3. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, não podendo onerar o objeto do contrato 
nem restringir a regularização e o uso das obras e edificações, sendo que inadimplência do 
contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
13.1.4. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da 
execução do objeto ou se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 
13.1.5. O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
13.2. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
13.2.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou 
de seus agentes, gestores e fiscais.  
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14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
14.1. O município através do Departamento Municipal da Educação, emitirá a Nota de 
Empenho/e ou Autorização de Fornecimento, descrevendo o objeto e valores, e o 
encaminhara ao contratado para que seja fornecido de acordo com as necessidades dos 
órgãos do Poder Público Municipal. 
14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual, nos termos abaixo.  
14.3. No prazo de até 30 dias do adimplemento da parcela, o contratado deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual: 
14.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, 
as respectivas correções; 
14.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
14.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou instrumento substituto. 
14.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
15. FORMA DE PAGAMENTO  
15.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 
(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do 
contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e 
mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de 
Referência. 
15.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 
como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota 
fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
15.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da 
sua conta corrente, que deverá ser na instituição financeiro contratado pelo Município. 
15.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome:  
MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES 
Rua Gaspar Martins, no 560, Centro 
CEP 85940-000 - Quatro Pontes- PR 
CNPJ sob 0 no. 95.719.381/0001-70; 
15.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante índice INPC. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO 
16.1. Não haverá reajustamento no presente objeto e contrato. 
 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. 0 14.133, de 2021 e no Decreto 
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Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
Capítulo 11-B do Título XI do Código Penal. 
 
18. DAS RETENÇÕES FISCAIS 
18.1. A CONTRATANTE realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os 
rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos do Decreto 
Municipal nº 19, 2024 e da Instrução Normativa no. 1234/2012 da Receita Federal, a qual 
consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da 
Constituição Federal de 1988. 
18.2. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB no. 1234/2012, e 
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal no. 9.430/96, 
aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade. 
18.3. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 
informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos 
termos da IN RFB no. 1234/2012. 
18.4. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados 
e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 
158 da Constituição Federal de 1988. 17.5. Será aplicada a norma municipal no 19, de 2024 
que regula a respeito da retenção de imposto de renda no pagamento aos fornecedores. 
 
19.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 

05.003.012.361.0011.2520 Departamento de Ensino - Fundamental 

3.3.90.30 Outros Serviços de Terceiros 

Despesa 354 

Fonte 1104 
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ANEXO II 

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas 
nos itens a seguir: 
 
1. Habilitação jurídica: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 
h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  
c) Alvará de funcionamento; 
d) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
e) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições 
Previdenciárias);  
f) Certidões de regularidade com a Fazenda Estadual; 
g) Certidões de regularidade com a Fazenda Municipal;  
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 
12.440/11; 



 

Município de Quatro Pontes 

Estado do Paraná 
 

Rua Gaspar Martins, 560 – Telefax (45) 3279-8100 – www.quatropontes.pr.gov.br – CEP 85.940-202 – Quatro Pontes - Paraná 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
j) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
k) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 
ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
 
3. Habilitação econômico-financeira e Responsabilidade Civil e Técnica: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 
4. Habilitação Técnica: 
a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado que comprove a aptidão do licitante para o desempenho da atividade pertinente e 
compatível em característica e quantidade com o lote arrematado. 
 
5. Comprovação de condição de ME ou EPP 
a) A comprovação se dará por Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do 
licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que 
cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios 
previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123/06 (Anexo VI). 
b) De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123/06, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas 
de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
c) A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 
sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, 
devidamente justificada. 
d)  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da 
Lei Federal n.º 14.133/21, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo 
licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
e)  Na hipótese do item 1.5.2, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
f) Eventuais informações ou certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas 
pela apresentação do respectivo documento atualizado. 
g)  Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do 
nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o 
licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). 
Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, 
o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 
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ANEXO III 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
AO MUNICÍPIO DE __________ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/______. 
OBJETO: _____ 
 
 
Apresentamos nossa proposta de preços para Contratação de Pessoa Jurídica para locação, 
instalação, manutenção e retirada de decoração de Páscoa para o evento oficial do Município 
de Quatro Pontes. Descritos no objeto deste Edital e seus Anexos: 
 

Item Especificação Marca/modelo 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
Valor 

unitário 
Valor 
total 

1       

 
Valor por extenso:_________________________________ __________________ . 
A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da apresentação 
da proposta. 
 

Local e data. 
 
 
 

________________________________ 
CPF e assinatura do responsável 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
AO MUNICÍPIO DE __________ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/______. 
OBJETO: _____ 
 
(nome/razão social) _____________________________, inscrita no CNPJ 
n°_____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) ________, (cargo 
desempenhado na empresa), DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/06 e art. 4º da Lei n.º 14.133/2021. 
 

Local e data. 
 
 

______________________________ 
CPF e assinatura do responsável 

 
 
 

______________________________ 
Nome e assinatura do contador da empresa: 

CPF: 
CRC: 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS REGRAS E DAS 
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO CONSTANTES DO PROCEDIMENTO 

 
AO 
MUNICÍPIO DE __________ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/______. 
OBJETO: _____ 
 
 
Vimos pela presente apresentar a V.Sª., nossa documentação referente à licitação em 
epígrafe e o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação constantes do procedimento, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, 
não havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 
 

Local e data. 
 
 

 
____________________________ 
CPF e assinatura do responsável 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
(timbre ou identificação do licitante) 
 
_______________, inscrito no CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
_______________ e do CPF n.º _______________, DECLARA, para os devidos fins, que 
tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições 
de habilitação previstas no edital, bem como: 
 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 
14.133/21, em especial: 
1.1. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. 
XXXIII da Constituição Federal. 
 

Local e data.  
 
 

_____________________________ 
Nome do representante legal 
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ANEXO VII 
 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 
(Para conhecimento) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ________ 
 
CONTRATANTE: Município de QUATRO PONTES, com sede na Rua Gaspar Martins, 560, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 95.719.381/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito CESAR 
ALEXANDRE SEIDEL, inscrito no CPF sob o n.º 028.xxx.xxx-99. 
 
CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º _______________, com sede 
no _______________, neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no 
CPF sob o n.º _______________, portador da carteira de identidade n.º _______________, 
residente e domiciliado no(a) _______________, e-mail _______________e telefone 
_______________. 
 
O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133/21, pelo Decreto Municipal nº 
190/23 e pelo edital de Dispensa de Licitação DL30/2026 do procedimento licitatório que 
originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante 
vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
1. OBJETO: 
Contratação de serviços especializados para elaboração e instituição da nova Lei do Plano 
Municipal de Educação (PME), em conformidade com as diretrizes, metas e estratégias 
estabelecidas pela Lei nº 15.388/2026, que institui o novo Plano Nacional de Educação 
(PNE). 
 

Item Especificação 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

1      

 
2. FUNDAMENTO: 
2.1. Este contrato decorre de Dispensa de Licitação DL30/26 objetos do Processo 
Administrativo nº 107/2026 com as devidas publicações realizadas no Diário Oficial do 
Município de nº. _______ e demais instrumentos, e conforme ato de autorização nas fls. 
_______ deste processo.   
 
3. FORMA DE FORNECIMENTO: 
3.1.O fornecimento dos serviços especificados deverá ser realizado de forma única, em 
conformidade com as quantidades e especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência.   
 
4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços previstos em sua proposta, que faz parte 
integrante deste contrato.  
4.2 O valor total deste contrato é de R$ ______ (VALOR POR EXTENSO). 
4.3 No preço pactuado, estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto 
do contrato, inclusive os tributos, encargos trabalhistas e eventuais despesas com transporte 
e locomoção. 
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5. DO REAJUSTE: 
5.1 Não haverá reajuste no presente objeto e contrato. 
 
6. RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá a Secretária da pasta solicitante, 
conforme item 6.3 deste Contrato, o qual será responsável pelas atribuições definidas no 
Decreto Municipal 178/23.  
6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá a servidora Claudete 
Borchert, conforme o item 6.3 deste, o qual será responsável pelas atribuições definidas nos 
no Decreto 178/23. 
6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 
administrativo próprio do Contratante. 
6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as 
penalidades, após o devido processo legal, caso haja qualquer descumprimento das 
obrigações contratadas. 
 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 
7.1 Os serviços deverão ser executados na forma, nos prazos e de acordo com as 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente 
contrato para todos os fins. 
7.2 O recebimento será feito de forma sumária, pelo responsável pelo seu acompanhamento 
e fiscalização, de acordo com o contido no Termo de Referência.  
7.3 Os serviços realizados em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, deverão ser substituídos de forma satisfatória e conforme 
especificações do Termo de Referência, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
8. FONTE DE RECURSOS: 
8.1. A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

05.003.012.361.0011.2520 Departamento de Ensino - Fundamental 

3.3.90.30 Outros Serviços de Terceiros 

Despesa 354 

Fonte 1104 

 
9. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
9.1. O contrato decorrente desta Dispensa de Licitação terá prazo de execução de 10(dez) 
meses podendo ser prorrogado mediante justificativa devidamente fundamentada, 
observadas as disposições legais e contratuais aplicáveis. 
9.2. O contrato decorrente desta Dispensa de Licitação terá prazo de vigência de 365 
(trezentos sessenta e cinco) dias.. 
 
10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
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garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário com uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 
10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de 
referência, serviço realizado em desacordo com a descrição; 
10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e também manter 
comunicação com a Administração para a gestão do contrato; 
10.1.6 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Certificado de Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município, conforme legislação vigente; 
10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: 
houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, 
retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 
fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por 
ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente 
previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133/21. 
10.2 São obrigações do Contratante: 
10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas, fixando prazo para a sua correção; 
10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de 
comissão ou de servidores especialmente designados; 
10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pelo Contratado, no que couber; 
10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 
10.2.9 Ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 
10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, 
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter 
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cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos 
ilícitos de sua competência; 
10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado. 
 
11. FORMA DE PAGAMENTO: 
11.1 O pagamento da fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado 
em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante 
verificação de Regularidade Fiscal com os Fiscos Federal, Estadual, e Municipal, com o 
FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo 
de Referência. 
11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 
como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota 
fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
11.3 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da 
sua conta corrente.  
11.4 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso caso não sejam comprovadas as e 
condições deste item do contrato. 
11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela será o INPC. 
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões da natureza do 
objeto. 
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/21 e no Decreto Municipal n.º 
194/23 sem prejuízo de eventuais implicações penais, nos termos do que prevê o Capítulo 
II-B do Título XI do Código Penal. 
13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 
30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.  
13.2.1 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto no art. 7º do Decreto 
Municipal n.º 194/23. 
13.3. As multas previstas em edital poderão ser descontadas do pagamento devido pelo 
Município, inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a 
Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o 
licitante ou Contratado.  
13.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a 
fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação 
financeira. 
13.5. Deverá ser aplicada multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), 
calculada sobre o valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida 
em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. Nestes casos, fica 
assegurada oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa antes da 
aplicação.  
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13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Decreto Municipal 
n.º 194/23, e na Lei Federal n.º 14.133/21, subsidiariamente. 
13.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento 
de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021.   
13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, 
na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará 
na forma prevista na Lei Municipal nº 2.234, de 2019 e de forma subsidiária a Lei Federal n.º 
12.846, de 2013, no que couber. 
13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Certificado de Registro Cadastral 
dos Fornecedores do Município.   
 
14. CASOS DE EXTINÇÃO: 
14.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 
14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 
14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará 
sua intenção à outra, por escrito. 
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso 
de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
 
15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
15.1 Este contrato poderá ser alterado em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 124 
e 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
15.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
n.º 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.   
15.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; 
b) Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
15.3 A eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 
órgão ou entidade Contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 
consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e 
os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 
o contrato. 
15.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 
15.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 
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16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger 
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade, assim como o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais. 
16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por 
parte do Contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação 
do Contratante, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da 
necessidade. 
16.3 Os dados tratados pelo Contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos 
bens especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros 
fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo Contratante. 
16.4 Eventuais registros de tratamento de dados pessoais que o Contratado realizar serão 
mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  
16.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica um 
adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção 
dos dados pessoais, segundo a legislação aplicável e o disposto nesta Cláusula. 
16.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do 
Contratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos 
dados pessoais. 
16.7 O eventual acesso, pelo Contratado, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o Contratado e 
para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto 
dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento. 
16.8 O encarregado do Contratado deverá manter contato formal com o encarregado do 
Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as 
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 
16.9 A critério do controlador e do encarregado de dados do Contratante, o Contratado 
poderá ser provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, 
conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados 
pessoais. 
16.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da 
segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da 
LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito. 
16.11 Os representantes legais do Contratado, bem como os empregados que 
necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o 
cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, 
onde se responsabilizarão pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 
16.12 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao 
tratamento de dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma da 
legislação aplicável.   
16.13 O Contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados 
pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, a fim de zelar 
pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 
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16.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada 
dependerá de autorização prévia do Contratante, hipótese em que o subcontratado ficará 
sujeita aos mesmos limites impostos ao Contratado. 
16.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou 
devolução, para o Contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido 
o princípio da segurança. 
16.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por intermédio 
das partes ao órgão competente do Município, que poderá solicitar auxílio a qualquer setor 
que tenha competência para solucionar a consulta.  
  
17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital da licitação e seus anexos, e 
a proposta apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais 
regulamentadores e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida 
legislação aos casos omissos.   
17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato para publicação no Diário Oficial do 
Município de Quatro Pontes e no Jornal do Oeste. 
17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal 
Candido Rondon, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Local e data. 
 

 
CONTRATANTE    CONTRATADA 

 
Testemunhas 

 
1 – Nome:                                                                                              2 – Nome 
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